
  

 

 

 

 

PARECER Nº        , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 510, de 2017, do Senador Jader 

Barbalho, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 

consumidor e dá outras providências, para 

determinar a exibição de advertência sobre a 

presença de substâncias cancerígenas ou 

potencialmente cancerígenas em produtos 

colocados no mercado de consumo. 

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame terminativo da Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 510, de 2017, de autoria do 

Senador Jader Barbalho, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor (CDC), para determinar a exibição de 

advertência sobre a presença de substâncias cancerígenas ou potencialmente 

cancerígenas em produtos colocados no mercado de consumo. 

O projeto inclui parágrafo único no art. 9º do CDC para 

determinar que os rótulos e embalagens de produtos colocados no mercado 

de consumo deverão exibir advertência sobre a presença de substâncias 

cancerígenas ou potencialmente cancerígenas, de acordo com a Lista 

Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH). Ainda 

segundo o dispositivo, essa advertência deverá ser exibida de maneira 

ostensiva e adequada, na forma do regulamento. 
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A lei por ventura originada do projeto entrará em vigor noventa 

dias após a data de sua publicação. 

De acordo com o autor da proposição, os diferentes tipos de 

câncer acarretam grande demanda de atendimentos no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS), os quais consomem significativo volume de recursos, 

cujo crescimento, no período de 2010 a 2015, foi da ordem de 66%. 

Em publicação de 2013, a Agência Internacional de Pesquisa 

em Câncer, da Organização Mundial da Saúde (OMS), elaborou uma lista 

das substâncias cancerígenas e das situações de risco que estão presentes na 

vida das pessoas. Com base nessa lista, os Ministérios do Trabalho e 

Emprego, da Saúde e da Previdência Social publicaram, no Brasil, a Lista 

Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos. A Linach constitui a 

referência que o autor da proposição utiliza para determinar que todos os 

produtos colocados no mercado de consumo tragam advertências sobre a 

presença de alguma substância que represente risco para câncer. 

A proposição foi distribuída exclusivamente para a análise da 

CAS, que decidirá em caráter terminativo. No prazo regimental, não foram 

apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais apreciar o projeto 

no que tange à proteção da saúde. No presente caso, como a este colegiado 

cabe a decisão terminativa, também devem ser analisados os aspectos 

relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa da 

proposição. 

Com relação ao mérito, devemos reconhecer, à luz dos dados 

atuais sobre morbidade e mortalidade por câncer, que o projeto de lei sob 

análise trata de tema de extrema relevância para a saúde pública brasileira. 

Estimativas do Instituto Nacional de Câncer José Alencar 

Gomes da Silva (INCA) indicam que, para o biênio 2018-2019, haverá a  
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ocorrência de 600 mil casos novos de câncer a cada ano. À exceção do câncer 

de pele não melanoma, os tipos de câncer mais incidentes em homens serão 

próstata (31,7%), pulmão (8,7%), intestino (8,1%), estômago (6,3%) e 

cavidade oral (5,2%). Nas mulheres, os cânceres de mama (29,5%), intestino 

(9,4%), colo do útero (8,1%), pulmão (6,2%) e tireoide (4,0%) serão os mais 

frequentes. 

O processo de envelhecimento da população brasileira aponta 

para um cenário epidemiológico em que se espera um aumento expressivo 

da prevalência do câncer, com impacto financeiro significativo sobre o 

Sistema Único de Saúde (SUS), que deve assegurar atenção adequada às 

pessoas com a doença. Além de o câncer acometer um número cada vez 

maior de doentes, as ações para seu diagnóstico e tratamento apresentam alta 

complexidade e custos crescentes. De 2010 a 2015, o gasto do Ministério da 

Saúde com tratamentos contra câncer cresceu 66%, tendo passado de R$ 2,1 

bilhões para R$ 3,5 bilhões. 

O aumento do número de casos de câncer ocorre não só pelo 

fenômeno do envelhecimento populacional, mas também pela maior 

exposição das pessoas a fatores de risco, muitos deles evitáveis, como o 

tabagismo, alimentação inadequada e sedentarismo. De acordo com a OMS, 

cerca de 30 a 50% das mortes por câncer poderiam ser evitadas. 

A perspectiva de aumento da incidência de câncer na população 

indica a urgência de se investir na promoção de saúde, com foco na 

modificação dos padrões de exposição aos fatores de risco. Nesse sentido, a 

disponibilização de informação adequada para a população sobre esses 

fatores de risco para câncer torna-se indispensável e é justamente esse o 

objetivo da proposição ora analisada. 

Ademais, o projeto coaduna-se com o espírito do Código de 

Defesa do Consumidor, que, em suas disposições, leva em conta a 

vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo e a necessidade de 

ação governamental para protegê-lo. 

A nosso ver, a medida que projeto em análise propõe é uma das 

formas de proteger o consumidor. Considerando que os Ministérios do 

Trabalho e Emprego, da Saúde e da Previdência Social editaram, mediante  
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portaria conjunta, a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos, 

para ser usada como referência na formulação de políticas públicas, nada 

mais justo que utilizá-la para aperfeiçoar a política de defesa do consumidor.  

Cremos que a aposição de advertência sobre a presença de 

substâncias cancerígenas ou potencialmente cancerígenas nos rótulos dos 

produtos colocados no mercado de consumo, conforme a proposta prevista 

no projeto, é medida que aperfeiçoa a proteção dada ao consumidor, ao 

contribuir para a divulgação de informação útil e necessária para induzir 

práticas mais saudáveis. 

No que tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa, não vislumbramos óbices à aprovação da matéria. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 510, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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